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 MUNICÍPIO DE MATOSINHOS

Aviso (extrato) n.º 20924/2023

Sumário: Abertura de procedimento concursal para contratação de um técnico superior (licencia-
tura em Turismo), para a Divisão do Turismo, por tempo indeterminado.

Dr.ª Luísa Maria Neves Salgueiro, Presidente da Câmara Municipal de Matosinhos, faz público que:
1 — Nos termos e para os efeitos previstos no artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Fun-

ções Públicas, doravante designada LTFP, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
na sua atual redação e atendendo à deliberação da Câmara Municipal, em reunião ordinária de 
30 de agosto de 2023, encontra -se aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da publicação 
integral do aviso na Bolsa de Emprego Público (BEP), procedimento concursal comum para 
constituição de vínculo de emprego público, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 30.º e artigo 33.º, 
da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
conjugado com os artigos 7.º e 11.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, tendo em vista 
o preenchimento de um posto de trabalho de Técnico/a Superior, Licenciatura em Turismo, para 
a Divisão de Turismo.

1.1 — Nível habilitacional exigido e área de formação académica ou profissional: Por referência 
à Classificação Nacional de Áreas de Educação e Formação (CNAEF) — licenciatura prevista na 
Portaria 256/2005, de 16 de março: Turismo e lazer (812).

1.2 — Requisitos legais especialmente previstos para a titularidade da categoria: apenas 
poderá ser candidato/a ao procedimento quem seja titular do nível habilitacional. Os/As candida-
tos/as possuidores/as de habilitações literárias obtidas em país estrangeiro, sob pena de exclusão, 
deverão apresentar, em simultâneo, documento comprovativo das suas habilitações correspondente 
ao reconhecimento das habilitações estrangeiras previstas pela legislação portuguesa aplicável, 
em conformidade com o Decreto -Lei n.º 66/2018, de 16 de agosto.

1.3 — Os/As candidatos/as devem reunir os requisitos referidos até à data limite de apresen-
tação das respetivas candidaturas.

2 — Caracterização dos postos de trabalho, em conformidade com o estabelecido no mapa 
de pessoal aprovado: Assegurar a implementação de ações de desenvolvimento turístico com o 
objetivo de consolidar a imagem externa do concelho; Identificar e divulgar os recursos turísticos 
existentes no território e promover o turismo enquanto recurso para o desenvolvimento local; 
Conceber e organizar eventos e projetos de interesse turístico e promover a imagem e recursos 
turísticos do concelho, nomeadamente através da participação em certames, feiras, exposições 
ou outras iniciativas; Gerir os equipamentos de interesse turístico e efetuar o atendimento ao 
público, prestando todos os esclarecimentos pretendidos no âmbito das atividades turísticas, 
recursos e potencialidades do concelho, promover visitas guiadas a locais de interesse turís-
tico, entre outros; Promover, através de iniciativas próprias, ou em cooperação com entidades 
e organizações do setor, as atividades de interesse turístico e o destino Matosinhos ao nível 
regional, nacional e internacional; Implementar e monitorizar a execução do Plano Estratégico 
de Marketing Turístico de Matosinhos; Dinamizar os produtos estratégicos de turismo: negócios, 
os city short breaks, de natureza, religioso, cultural, paisagístico, saúde e bem -estar; Promover 
o turismo ambiental no concelho; Promover percursos temáticos; Inventariar os locais e ativi-
dades de interesse turístico do concelho em função da sua natureza e objetivos. O exercício, 
em geral, de competências que a lei atribua ou venha a atribuir ao Município relacionadas com 
as descritas acima.

3 — Ao abrigo do disposto no n.º 4, do artigo 11.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, 
informa -se que a publicitação integral do procedimento será também efetuada em www.bep.gov.pt e 
página eletrónica da Autarquia de Matosinhos, https://www.cm-matosinhos.pt/municipe/concursos-
ativos-de-pessoal/concursos-externos.

4 — Prazo e forma de apresentação da candidatura: as candidaturas deverão se apresentadas no 
prazo de 10 dias úteis contados da data da publicação do aviso na Bolsa de Emprego Público (BEP), 
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em suporte eletrónico, através do preenchimento de formulário disponível na página eletrónica da 
Autarquia, https://www.cm-matosinhos.pt/municipe/concursos-ativos-de-pessoal/concursos-externos. 
Não serão aceites candidaturas entregues em suporte de papel.

11 de outubro de 2023. — A Presidente da Câmara, Luísa Salgueiro, Dr.ª

316942652 


